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- Dispee s o dte a coa sway Se de-um te£

minai pesqueira em Cabe Frio.

I H D I C 0, ae Exme, Senhor Ministre da 

Agricultura, a necessidade de construir-se um terminal pesqueira 

no município de Cabo Frio - Estado do Rio de Janeiro*
Que da presente se de conhecimento ao Sr* 

Presidente da SUDEPEf a» Presidente da Colônia de Pescadores de 

Cabo Frio} aos Exmos* Srs* Prefeitos de Cabo Frio, são Pedro da 
Aldeia e Araruama e ao Exrae# Sr* Secretário de Agricultura do E£ 

tado do Rio de Janeiro*

Sala das Sessões, cm 13 de setembro de 1 979*X
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m JUSTIFICATIVA ■=

Ú obvio que a participação da captura do 
pescado na economia, nãe apenas de Cabo Frio, mas de toda a Regi
ão dos Lages, e deveras preponderante*

A precarledaddc dos ancoradouros no que 
sc convencionou chamar de cais em Cabe Frio, expõe nãe semente as 
embarcações ao atracar, cerno também oferece series riscos para a 

vida do pescador o todos aqueles que railitam no porto*
Enfim, economicamente, pela sua precari

edade , inviabiliza o desenvolvimento da industria da pesca em tjt 
da a Regl{o dos Lages*

Que de uma vez per tedas, celequemes um 
basta na lmprevisaçãe daninha para teda a nessa região! Que nes

sas autoridades despertem!

HEítEZES PEREIRA -* VEREADOR


